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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 34/2026
	(  X )  COMPRAS
	(   X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA MANUTENÇÃO NA BOMBA HIDRÁULICA PARA O POÇO ARTESIANO DO CENTRO DA CIDADE.



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS REQUISIÇÕES: 83 e 85/2026

	DA CONTRATADA:
IJUI POÇOS ARTESIANOS LTDA  CNPJ:04.834.055/0001-58


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1
MÃO DE OBRA DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA
UN

1

1.200,00

1.200,00

2

CONTACTORA CW 32 A 
UN
2
220,00

440,00

3

BOMBA SUBMERSA 2,0 HP 14 ESTAGIOS.RECONDICIONADA
UN
1
3.790,00
3.790,00
4

RELÉ TERMICO 23 A 32 A

UN

1

150,00

150,00

Total
5.580,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 FAZ-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETENHA CONHECIMENTO SOBRE O PROBLEMA EM QUESTÃO, NO CASO, A EMPRESA IJUÍ POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ Nº 04.834.055/001-58, QUE TEVE DISPONIBILIDADE DE PRESTAR O SERVIÇO NO MOMENTO DE EMERGÊNCIA, APÓS DESLOCAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA DA EMPRESA ATÉ O POÇO ARTESIANO NA SEDE CONSTATOU-SE QUE HAVIA A IMPOSSIBILIDADE DE CONSERTO DA BOMBA DEVENDO SER TROCADA POIS A BOMBA QUEIMOU POR CURTO ELÉTRICO. 

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.033.3.3.90.39.17
500
6995
Manutenção e Investimentos da Rede de Água
2.033.4.4.90.52.39
500

6875
Manutenção e Investimentos da Rede de Água


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada no comércio de medicamentos e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS,05 de fevereiro de 2026.
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